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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

Contencioso Administrativo Tributário

Conselho de Recursos Tributários

Ia. Câmara de Julgamento

Resolução N°

Sessão: 44a Ordinária de 12 de abril de 2006.

processo ae Kecurso nm: i/üyo^uuu

Auto de Infração N°: 1/200013027

Recorrente: Karibe Comerciai de Alimentos Ltda

Recorrido: Célula de Julgamento de 1a Instância

Relatora: Fernanda Rocha Alves do Nascimento

EMENTA: ICMS - CRÉDITO INDEVIDO -
Autuação Karciai Kroceaente, em virtuae ae

adequação, da sanção, à nova lei, mais benéfica ao

contriDumte. uecisao amparada nos artigos t>o, inciso

VIII e 874 do Decreto 24.569/97. Penalidade prevista

no artigo izô, inciso u, aunea "a aa Lei iz.t>/u/yt>,

alterada pela Lei n° 13.418/03. Preliminar de nulidade

rejeitada. Recurso voluntário conhecido e não provido.

Decisão unânime.

RELATÓRIO

Consta do Auto de Infração, lavrado contra KARIBE COMERCIAL DE

ALIMENTOS LTDA:

Lançar credito inaeviao ae iums, em virtuae ae operação que nao esteja

acobertada pela primeira via do documento fiscal.
O contribuinte supramencionado deixou de apresentar as primeiras vias

das notas fiscais de entradas e/ou cópias do Livro Reg. De Saídas dos
emitentes das referidas notas conforme lançadas no Livro Reg. De Entradas e

Informações Complementares".

Tributo: R$123.379,56 Multa: R$246.759,12
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u auiuante indica como dispositivos infringidos o artigo: 65, Viii e sugere

como penalidade a prevista no artigo 678, ii, a::, todos do Decreto 24.569/9/.

Nas informações Compiementares, o autuante ratifica o feito fiscal e

esclarece que o presente Aí trata de mercadorias sujeitas à alíquota de /%.

A empresa apresenta defesa contestando o feito fiscal, alegando que é

msuDsisiente a acusação, senão presumiaa, sem provas; que nouv~

cerceamento ao direito de defesa, por não conter os dispositivos infringidos no

ai; por Tim peae a nunaaae ou a improceaencia ao teito.

O processo foi encaminhado ao Contencioso Administrativo Tributário e

submetido a julgamento. O julgador singular, diante da análise das peças

processuais decide pela procedência da ação fiscal.

O contribuinte, inconformado com a decisão singular, apresenta recurso

voiuntano, aieganao que nouve omissão aa autorraaae juigaaora, por ter juigaao

o processo sem levar em conta as provas trazidas pela acusada; pede diligência

e a anuiaçao ao julgamento monocratico e requer a proauçao ae provas para

comprovação da procedência da lide.

O Parecer circunstanciado, de lavra do eminente representante da Douta

Procuradoria Gerai do Estado, sugere a manutenção da decisão condenatória

exaraaa na instância singular.

O processo foi encaminhado à Ia Câmara de Julgamento que resolveu

converter o curso ao mesmo em realização ae aiiigencia, visanao intimar o

contribuinte a apresentar as 1as vias das notas fiscais ou cópias dos Livros

Kegistro ae saiaas aos emitentes, tm resposta a solicitação, a utKtu

informou que, apesar de devidamente cientificado, o contribuinte não enviou os

aocumentos peaiaos, impossionitanao qualquer traDaino amgenciai.

O processo retorna à 1a Câmara de Julgamento, sendo decidido a Parcial

Procedência do feito, por redução da multa, em virtude de alteração dada peia

Lei n° 13.418/03, de acordo com manifestação oral da douta PGE.

É O RELATÓRIO

VOTO DA RELATORA

Consta na peça inaugural do presente processo, que o autuado creditou-

se inaeviaamente ao kjms, sem apresentação aas i- vias aas notas tiscais, no

exercício de 1998, referente a mercadorias tributadas à alíquota de 7%.

A recorrente argúi a nulidade do julgamento singular, por falta de

fundamentação e inconsistência.

Nao na que se acatar tai nunaaae. tm ananse as peças ao processo,

constatamos que o julgador monocratico apreciou a peça defensória, rebatendo

as razões de defesa da autuada, fundamentando todos os pontos questionados.

Vale ressaltar que a autuada argüiu questões de nulidade, em sua ímpugnação,
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aeixando de adentrar ao mérito, não apresentando provas que pudessem ilidir o

feito fiscal.
tm seu recurso voluntário, a auiuaaa reciama que o juigaaor monocratico

descartou as provas contidas nos autos, referindo-se às cópias das segunaas

vias de algumas notas fiscais.
uaoe esclarecer que, oe acorao com o artigo t>t>, inciso vn ao uecreio

24.569/97, nos casos de ausência da primeira via da nota fiscal, será permitido o

creditamento do ICMS se a operação ou prestação for comprovada mediante

apresentação das cópias do Livro Registro de Saídas do contribuinte emitente.

Em encaminhamento à Célula de Perícias e Diligências Fiscais, foram

solicitadas, ao recorrente, as primeiras vias ou as copias aos Livros Kegistro ae

Saídas dos emitentes, todavia não foram apresentados referidos documentos.

Logo, diante da falta de contraprovas para a contestação da presente

ação fiscal, não nos resta outra alternativa senão confirmar o feito, observando,

contuao, a nova reaaçao aaaa a sanção prevista na Lei n" tôawuô, que

alterou a Lei n° 12.670/96, que dispõe: (in verbis)

"Art. 123. As infrações à legislação do

ICMS sujeitam o infrator às seguintes

penauaaaes, sem prejuízo oo

pagamento do imposto, quando for o

caso:

II - com relação ao crédito do ICMS:

a) creono indevido, assim considerado

todo aquele escriturado na conta-gráfica

do ICMS em desacordo com a legislação

ou decorrente da nao- realização oe

estorno, nos casos exigidos pela

legislação: multa eouivalente a uma vez

o* valor do crédito indevidamente
aproveitado ou não estornado;"

Diante do exposto, voto no sentido de modificar a decisão condenatória
de 1a Instância, julgando Parcialmente Procedente a presente ação fiscal, de

acordo com manifestação oral da douta PGE.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

ICMS R$ 123.379,56
MULIA KS 1Z3.3/Ubb

TOTAL R$246.759,12

É O VOTO

L
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DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente:

Karibe Comercial de Alimentos Ltda e recorrido: Célula de Julgamento de

1a Instância.

RESOLVEM os membros da 1a Câmara do Conselho de Recursos

iriDutanos, por unanimiaaae ae votos, rejeitar o peaiao ae nuiiaaae ao

julgamento singular argüida pela recorrente e, também, por decisão unânime,
conhecer do recurso voluntário, negar-lhe provimento, para reformar a decisão
condenatória proferida pela 1a Instância, julgando PARCIALMENTE
KKUUtDLNifc a presente ação nscai, em razão aa adequação a Lei

13.418/03, nos termos do voto da relatora e do parecer da douta Procuradoria
gerai ao tstaao, aiteraao oralmente em sessão. Apesar ae aeviaamente

comunicada, não compareceu a esta Câmara para apresentação de defesa

oral, conforme solicitado nos autos, a Sra. Maria das Graças Carneiro.

SALA DAS SESSÕES DA 1* CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO

DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos..0 .STde &M de 2006.

Ç> uuicimeire pereira cornes

PRESIDENTE (em exercício)

^Glauria Maria Frutuoso Saldanha

CONSJEJCHEIRA

Joáé

/
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Valíêí Bá.rbálho Lima

CONSELHEIRO
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Fernanda Roch
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Frederi
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